
II - Publique-se.

III - Encaminhe-se a COGEP para medidas cabíveis.

Documento: 105413722 | Despacho

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Gestão - SEGES.

ASSUNTO: Contratação de entidade especializada para
planejamento e realização do concurso público de ingresso para
provimento de cargos de Analista de Planejamento e
Desenvolvimento Organizacional - Tecnologia da Informação e
Comunicação - APDO - TI e Auditor Municipal de Controle
Interno - AMCI.

DESPACHO

I. À vista dos elementos constantes deste processo, especialmente
a manifestação inserida sob doc. SEI 104398042 AUTORIZO, com
fundamento no artigo 75, inciso XV da Lei Federal nº
14.133/2021e no Decreto nº 62.100/2022 a contratação da
Fundação Carlos Chagas - FCC, inscrita no CNPJ sob nº
51.962.678/0001-96 visando à prestação de serviços de
planejamento e realização de todas as etapas dos concurso público
de ingresso para os cargos de:

a) 52 (cinquenta e duas) vagas de Analista de Planejamento e
Desenvolvimento Organizacional - Tecnologia da Informação e
Comunicação - APDO - TI, com o valor de inscrição a ser
suportado pelo candidato de R$ 110,00 (cento e dez reais);

b) 50 (cinquenta) vagas de Auditor Municipal de Controle Interno
- AMCI, com o valor de inscrição a ser suportado pelo candidato
de R$ 170,00 (cento e setenta reais);

II. DESIGNO como fiscais do ajuste a ser formalizado os
servidores: Joice Aparecida da Silva Pacheco RF. 791.940-9 (
Titular) e Thiago Ferreira de Souza RF. 835.949-1 (Suplente),
devendo observar o disposto no artigo 117 da Lei Federal
nº14.133/2021, nos artigos 120 e 121 do Decreto nº 62.100/2022 e
em atendimento ao fixado no artigo 9º, inciso VII do Decreto nº
63.124/2024;

III. Publique -se;

IV. Encaminhe-se a COGEP para as demais medidas em
prosseguimento, observando-se a manifestação doc. SEI 105331515
para formalização do ajuste e após a CAF para publicação do
termo de contrato, obedecendo ao disposto no artigo 94, inciso II
da Lei Federal nº 14.133/2021 e no artigo 150 do Decreto nº
62.100/2022.
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PORTARIA Nº 55/SEGES/2024

Altera a Portaria nº 35/SEGES/2024, publicada no DOC. de
23.04.2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art.1º A Portaria nº 35/SEGES/2024 passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art.1º.................................................................................................

III-
............................................................................................................

a) Pamella de Freitas Saião Scafura (Titular) RG: 40.194.021-4;

b) Severina Eudoxia da Silva (Titular) - RF: 835.729.3;

............................................................................................................
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA N° 057/SEGES/2024

Altera parcialmente a Portaria n° 48/SMG/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no exercício de
suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Art.1º O artigo 1º da Portaria n° 48/SMG/2018 passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“ Art. 1º
............................................................................................................

Silmara Ferreira Amadeu - RF: 812.127-3;

Patricia Aparecida Marques Diniz - RF: 778.510.1;

Alberto Hosomomi - RF: 810.520-1;

Luana Aline Kuz - RF: 896.917-5.

............................................................................................................
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL
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SUBPREFEITURA FREGUESIA DO O - BRASILANDIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2024-2-109

SUBPREFEITURA FREGUESIA DO O - BRASILANDIA
ENDERECO: RUA JOAO MARCELINO BRANCO, 93
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-FB/PE
2018-0.065.401-0 ARTHUR FRANCA PINTO RADUAN
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N
52.114/11 POR NAO
ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO
REGULAMENTAR.

SUBPREFEITURA DE GUAIANAZES
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA
2024-2-109

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-G/CPDU/SUSL
2007-0.145.514-0 MARIA CELIA FREIRE
INDEFERIDO
ARQUIVE-SE, TENDO EM VISTA QUE O PA FISICO 2007-
0.145.514-0, ENCON
TRA-SE EXTRAVIADO E QUE O ASSUNTO ESTA SENDO
TRATADO ATRAVES DO P
ROCESSO SEI N 6038.2023/0000753-4, ENVIADO A
SMUL/CAEPP PARA CONTI
NUIDADE EM SUA ANALISE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA
2024-2-109

SMUL/COORDENADORIA DE APROVACAO DE
EDIFICACOES DE PEQUENO PORTE
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/CAEPP/DERPP/PE
2022-0.028.775-1 FRANCISCO JOSE CARRIERI LARUCCIA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ART. 7 DA LEI N 11.228/92 POR NAO
PAGAMENTO DE GUIA
COMPLEMENTAR REFERENTE A TAXA PARA EXAME E
VERIFICACAO DE PROJETO
S E CONSTRUCOES NO PRAZO REGULAMENTAR.
2023-0.004.538-5 AMANDA FONSECA OLIVEIRA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ART. 7 DA LEI N 16.642/17, PELA NAO
SUBSCRICAO (?ACE
ITE?) DE UM OU MAIS PROPRIETARIOS, POSSUIDORES
E/OU PROFISSIONAIS
HABILITADOS CADASTRADOS.
2023-0.008.074-1 VICTTORIA CALDANO PIRES
INDEFERIDO
INDEFERIDO, NOS TERMOS DO ART. 34 E 35 DA LEI
14.141/06, FACE A DE
SISTENCIA DO PROCESSO, MANIFESTADA PELO(S)
INTERESSADO(S).
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/CAEPP/DECPP/PE
2021-0.008.528-6 CONCESSIONARIA LINHA
UNIVERSIDADE S.A.
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59
DA LEI 16.642/17
NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
CONCEDIDO.
2024-0.004.148-9 RYPE 17 - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2024-0.004.150-0 SOLIDI-ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2024-0.004.153-5 CRISTINA LELLIS VILLANOVA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2024-0.004.154-3 MARIA CONCEICAO APARECIDA
BARRIOS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5

7.776/17.
2024-0.004.159-4 CARLOS RODRIGUES ALVES
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2024-0.004.164-0 ALEXANDRE MONACHESI HORSCHUTZ
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2024-0.004.167-5 MARIA STELLA AULICINO MANCINI
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2024-0.004.173-0 GRANADA AGROPECUARIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA
PELO DECRETO 57.776/
17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO PELO DECRETO
54.787/14

COORDENADORIA DE PARCELAMENTO DO SOLO E HAB.
DE INTERESSE SOCIAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/PARHIS/DHPP/PE
2021-0.003.076-7 LUIS ANTONIO PASSONI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N
52.114/11 POR NAO
ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO
REGULAMENTAR.

SETOR DE AUXILIO FUNERAL

Documento: 105427950 | Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6013.2024/0004454-0

I - À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento
no art. 125 da Lei Municipal nº 8.989/79, alterado pela Lei nº
17.457/2020, no art. 8º do Decreto nº 63.124/2024, no exercício da
competência delegada pelo art.2º, item V, da Portaria SEGES nº
32/2022, DEFIRO o pagamento de auxílio funeral a AYRAN
DAVI DE CASTRO ORLANDO, inscrito(a) no CPF sob nº
319.757.298-03, no valor de R$ 4.854,83 (quatro mil, oitocentos
e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos) onerando a
dotação orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 105528945 | Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6013.2024/0004034-0

I - À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento
no art. 125 da Lei Municipal nº 8.989/79, alterado pela Lei nº
17.457/2020, no art. 8º do Decreto nº 63.124/2024, no exercício da
competência delegada pelo art.2º, item V, da Portaria SEGES nº
32/2022, DEFIRO o pagamento de auxílio funeral a JORGE
MATSUNAGA, inscrito(a) no CPF sob nº 057.437.028-53, no
valor de R$ 4.854,83 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e
quatro reais e oitenta e três centavos) onerando a dotação
orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 105527443 | Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6013.2024/0004609-8

I - À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento
no art. 125 da Lei Municipal nº 8.989/79, alterado pela Lei nº
17.457/2020, no art. 8º do Decreto nº 63.124/2024, no exercício da
competência delegada pelo art.2º, item V, da Portaria SEGES nº
32/2022, DEFIRO o pagamento de auxílio funeral a
ELISABETH DE SOUSA TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF sob nº
013.409.678-98, no valor de R$ 4.854,83 (quatro mil, oitocentos
e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos) onerando a
dotação orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 105512087 | Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6013.2024/0004588-1

I - À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento
no art. 125 da Lei Municipal nº 8.989/79, alterado pela Lei nº
17.457/2020, no art. 8º do Decreto nº 63.124/2024, no exercício da
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